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Portarias  
 
PORTARIA Nº 100, DE 28 DE MARÇO DE 
2.025. 

“Dispõe sobre nomeação de empregado público, 
para exercer as funções de Administrador do 
SIAFIC, no município de Santa Branca, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 
com o Artigo 82, Inciso II, letra “c” da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, como Administrador do 
Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC no município de Santa Branca, 
para gestão de usuários, conforme a Lei Federal nº 
10.540/2.020 em seu artigo 2º, inciso XVI, sendo o 
seguinte empregado público: 
DEBORA CRISTINA DE SOUZA – Diretora de 
CPD 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 28 de março 
de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 28 de março de 2.025 e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 101, DE 31 DE MARÇO DE 2.025. 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário em cargo 
de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 
inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 31 de 
março de 2.025, a Sra. LETICIA DE FRANÇA PAES, 
portador do RG nº 21.469.283-2, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE, Símbolo “CC-BB”, junto ao Gabinete 
desta Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá 
às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 31 de março de 
2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 31 de março de 2.025 e publicada no Diário Oficial 
do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL

 
Licitação 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO 
994/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAVALETE DE 
ÁGUA PADRÃO SABESP. RATIFICO a 
contratação da empresa MSATER 
HIDRÁULICA MATERIAIS HIDRÁULICAS 
LTDA, CNPJ 18.337.714/0001-55, por meio de 

Dispensa de Licitação, com respaldo no Artigo 
75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal nº 443 de 2024, no valor 
global de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
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Errata 

 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIA 
28/03/2025 PODER LEGISLATIVO – SEÇÃO 
II - Fls 11: Cabeçalho Número nº 439 –A, de 28 
de março de 2025. Onde se lê: quinta-feira, 20 
de fevereiro, Leia-se: sexta-feira, 28 de março, 
e, no cabeçalho em fls 12, Onde se lê: quarta-
feira. 11 de dezembro de 2024, Leia-se: sexta 
feira, 28 de março de 2025 
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